
 

                                                            DECRETO Nº212/2022 

 

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito 

adicional suplementar junto ao orçamento para o 

exercício financeiro de 2022 e dá outras providências. 

 

  O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e considerando a autorização contida no artigo 6º da Lei Municipal 

nº 1004/2021, de 25 de outubro de 2021: 

 

      D E C R E T A:     

 

 Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

56.780,00 (cinquenta e seis mil setecentos e oitenta reais) junto ao orçamento geral do 

Município para o exercício financeiro de 2022, assim especificados: 

 

 

0200 – Poder Executivo Municipal  

0214 – Secretaria de Esportes e Lazer   

27.812.1950.2.019 – Manutenção das Atividades Esportivas  

000 – Recursos Ordinários (Livres)  

234 – 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 31.600,00 

235 – 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 6.680,00 

0300 – Fundos Especiais  

0303 – Fundo Municipal de Saúde  

10.301.1300.2.046 – Tratamento fora do domicílio e agendamento  

303 – Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  

333 - 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 15.000,00 

334 - 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 3.500,00 

Total 56.780,00 

 

 

 Art. 2º – O recurso indicado para cobertura do crédito aberto no artigo 

anterior é proveniente de cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias: 

 

 

0300 – Fundos Especiais  

0303 – Fundo Municipal de Saúde  

10.305.1300.2.038 – Programas de Vigilância Sanitária  

303 – Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  

365 - 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 18.500,00 

0300 – Fundos Especiais  

0305 – Fundo Municipal de Assistência Social  

08.244.0002.2.067 – Manutenção e Gestão do Programa Bolsa Família  
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e Cadastro Único 

000 – Recursos Ordinários (Livres)  

394 - 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 38.280,00 

Total 56.780,00 

 

 

 

 

                          Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço Municipal “Prefeito Ataliba Leonel Chateaubriand”. 

 

 

(assinado digitalmente) 

Luiz Antônio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 
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